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 Decreto nº 001/2024 

                                                                    Cidelândia/MA 24 de Maio de 2024 

 

Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011,quedispõesobreoacessoainformaçõesprevisto no 
inciso XXXIII do caputdo art. 5º , no inciso II do § 3º do 
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição. 

 

 

VALMIR SILVA LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Cidelândia, Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições legais e regimentais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Regimento da Câmara 
Municipal de Cidelândia; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕESGERAIS 

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, os procedimentos para 
a garantia do 
acessoàinformaçãoeparaaclassificaçãodeinformaçõessobrestriçãodeacesso,observadosgraueprazodesigilo, 
conformeodispostonaLeinº12.527,de18denovembrode2011,quedispõesobreoacessoainformaçõesprevisto 
noincisoXXXIIIdocaputdoart.5º,noincisoIIdo§ 3ºdoart.37eno§ 2ºdoart.216daConstituição. 

Art. 2º Os órgãos e as entidades do Poder Legislativo Municipal assegurarão, às pessoas naturais e 
jurídicas, o direito de acesso à informação, que será proporcionado mediante procedimentos objetivos e 
ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios da 
administração pública e as diretrizes previstas naLei nº 12.527, de 2011. 

Art.3ºParaosefeitosdesteDecreto,considera-se: 

I - informação - dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão 
de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 

II - dados processados - dados submetidos a qualquer operação ou tratamento por meio de 
processamento eletrônicooupormeioautomatizadocomoempregodetecnologiadainformação; 

III -documento-unidadederegistrodeinformações,qualquerquesejaosuporteouformato; 

IV -informaçãosigilosa-
informaçãosubmetidatemporariamenteàrestriçãodeacessopúblicoemrazãodesua imprescindibilidade para 
a segurança da sociedade e do Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 
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V -informaçãopessoal-informaçãorelacionadaàpessoanaturalidentificadaouidentificável,relativaà 
intimidade, vida privada, honra e imagem; 

VI - tratamento da informação - conjunto de ações referentes à produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação; 

VII -disponibilidade-
qualidadedainformaçãoquepodeserconhecidaeutilizadaporindivíduos,equipamentos ou sistemas 
autorizados; 

VIII - autenticidade - qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou 
modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 

IX -integridade-qualidadedainformaçãonãomodificada,inclusivequantoàorigem,trânsitoedestino; 

X - primariedade - qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento 
possível, sem modificações; 

XI - informação atualizada - informação que reúne os dados mais recentes sobre o tema, de acordo 
com sua natureza, com os prazos previstos em normas específicas ou conforme a periodicidade 
estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; e 

 
XII - documento preparatório - documento formal utilizado como fundamento da tomada de decisão 

ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas. 

Art.4ºAbuscaeofornecimentodainformaçãosãogratuitos,ressalvadaacobrançadovalorreferenteaocust
o dosserviçosedosmateriaisutilizados,taiscomoreproduçãodedocumentos,mídiasdigitaisepostagem. 

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados aquele cuja 
situação econômicanãolhepermitafazê-
losemprejuízodosustentoprópriooudafamília,declaradanostermosdaLeinº7.115,de 29 de agosto de 1983. 

CAPÍTULO II 

DAABRANGÊNCIA 

Art. 5º Sujeitam-se ao disposto neste Decreto o Poder Legislativo e seusórgãos controlados direta ou 
indiretamente pelo Poder Legislativo. 

Art.6ºOacessoàinformaçãodisciplinadonesteDecretonãoseaplica: 

I -àshipótesesdesigiloprevistasnalegislação,comofiscal,bancário,deoperaçõeseserviçosnomercadode 
capitais, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça; e 

II - às informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos 
cujo sigilo 
sejaimprescindívelàsegurançadasociedadeedoEstado,naformado§1ºdoart.7ºdaLeinº12.527,de2011. 
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CAPÍTULOIII 

DATRANSPARÊNCIAATIVA 

Art.7ºÉdeverdo Poder Legislativoe de seus 
órgãospromover,independentederequerimento,adivulgaçãoemseussítiosna Internet de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas, observado o disposto nos arts. 7ºe 8º da Lei 
nº 12.527, de 2011. 

§1ºO Poder Legislativoe seus 
órgãosdeverãoimplementaremseussítiosnaInternetseçãoespecíficaparaadivulgação das informações de 
que trata o caput. 

§ 2º Serão disponibilizados nos sítios na Internet do Poder Legislativoe de seus dos órgãos, conforme 
padrão estabelecido pela Presidência da Câmara: 

I -bannernapáginainicial,quedaráacessoàseçãoespecíficadequetratao§1º; e 

II - barra de identidade do Poder Legislativo, contendo ferramenta de redirecionamento de página 
para o Portal e para o sítio principal sobre a Lei nº 12.527, de 2011. 

§3ºDeverãoserdivulgadas,naseçãoespecíficadequetratao§1º,informaçõessobre: 

I -
estruturaorganizacional,competências,legislaçãoaplicável,principaiscargoseseusocupantes,endereçoe 
telefones das unidades, horários de atendimento ao público; 

II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade responsável, principais 
metas e resultados e, quando existentes, indicadores de resultado e impacto; 

III -repassesoutransferênciasderecursosfinanceiros; 

IV -execuçãoorçamentáriaefinanceiradetalhada; 

V -
licitaçõesrealizadaseemandamento,comeditais,anexoseresultados,alémdoscontratosfirmadosenotas de 
empenho emitidas; 

 

VI-remuneraçãoesubsídiorecebidosporocupantedecargo,posto,graduação,funçãoeempregopúblico, 
incluídos os auxílios, as ajudas de custo, os jetons e outras vantagens pecuniárias, além dos proventos de 
aposentadoria e das pensões daqueles servidores e empregados públicos que estiverem na ativa, de 
maneira individualizada, conforme estabelecido em ato da Presidência da Câmara; 

 
VII-respostasaperguntasmaisfrequentesdasociedade 

 
VIII - contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos do art. 40 da Lei nº 12.527, de 

2011, e telefoneecorreioeletrônicodoServiçodeInformaçõesaoCidadão–SIC. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7
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§ 4º As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de redirecionamento de 

página na Internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios governamentais. 

Art.8ºOssítioseletrônicosdosórgãosdo Poder Legislativo,emcumprimentoàsnormasestabelecidaspela 
Presidência da Câmara,atenderãoaosseguintesrequisitos,entreoutros: 

I -conterformulárioparapedidodeacessoàinformação; 

II -
conterferramentadepesquisadeconteúdoquepermitaoacessoàinformaçãodeformaobjetiva,transparente, 
clara e em linguagem de fácil compreensão; 

III -
possibilitargravaçãoderelatóriosemdiversosformatoseletrônicos,inclusiveabertosenãoproprietários,tais 
como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações; 

IV -possibilitaracessoautomatizadoporsistemasexternosemformatosabertos,estruturadoselegíveispor 
máquina; 

V -divulgaremdetalhesosformatosutilizadosparaestruturaçãodainformação; 

VI -garantirautenticidadeeintegridadedasinformaçõesdisponíveisparaacesso; 

VII -indicarinstruçõesquepermitamaorequerentecomunicar-
se,porviaeletrônicaoutelefônica,comoórgão ou entidade; e 

VIII -garantiraacessibilidadedeconteúdoparapessoascomdeficiência. 
 

CAPÍTULOIV 

DATRANSPARÊNCIAPASSIVA 

SeçãoI 

DoServiçodeInformaçãoaoCidadão 

Art.9ºO Poder Legislativo Municipal criaráServiçodeInformaçõesaoCidadão-SIC,comoobjetivode: 

I -atendereorientaropúblicoquantoaoacessoàinformação; 

II -informarsobreatramitaçãodedocumentosnasunidades;e 

III -recebereregistrarpedidosdeacessoà  ininformação 

IV - Parágrafo único. Compete ao SIC: 

I -orecebimentodopedidodeacessoe,semprequepossível,ofornecimentoimediatodainformação; 

II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega de número do 
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protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido; e 

III -
oencaminhamentodopedidorecebidoeregistradoàunidaderesponsávelpelofornecimentodainformação, 
quando couber. 

Art.10.OSICseráinstaladoemunidadefísicaidentificada,defácilacessoeabertaaopúblico. 
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SeçãoII 

DoPedidodeAcessoàInformação 

Art.11.Qualquerpessoa,naturaloujurídica,poderáformularpedidodeacessoàinformação. 
 

§1º
 Opedidoseráapresentadoemformuláriopadrão,pormeiodesistemaeletrônicoespecíficooupresen
cialmentenoSICdo Poder Legislativo ou a seusórgãos. 

§2ºOprazoderespostaserácontadoapartirdadatadeapresentaçãodopedidoaoSIC. 

§ 3º É facultado o recebimento de pedidos de acesso à informação por qualquer outro 
meiolegítimo,comocontatotelefônico,correspondênciaeletrônicaoufísica,desdequeatendidososrequisitosd
oart. 12. 

§4ºNahipótesedo§3º,seráenviadaaorequerentecomunicaçãocomonúmerodeprotocoloeadatado 
recebimentodopedido,apartirdaqualseiniciaoprazoderesposta. 

 

Art.12.Opedidodeacessoàinformaçãodeveráconter: 

I -nomedorequerente; 

II -númerodedocumentodeidentificaçãoválido; 

III -especificação,deformaclaraeprecisa,dainformaçãorequerida;e 

IV -
endereçofísicooueletrônicodorequerente,pararecebimentodecomunicaçõesoudainformaçãorequerid
a.  

Art.13.Nãoserãoatendidospedidosdeacessoàinformação: 

I -genéricos; 

II -desproporcionaisoudesarrazoados;ou 

III -
queexijamtrabalhosadicionaisdeanálise,interpretaçãoouconsolidaçãodedadoseinformações,ouserviço 
deproduçãooutratamentodedadosquenãosejadecompetênciadoórgãoouentidade. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput,o Poder Legislativo deverá, caso tenha 
conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente poderá 
realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 

Art.14.Sãovedadasexigênciasrelativasaosmotivosdopedidodeacessoàinformação. 

SeçãoIII 
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DoProcedimentodeAcessoàInformação 

Art.15.Recebidoopedidoeestandoainformaçãodisponível,oacessoseráimediato. 

§1ºCasonãosejapossíveloacessoimediato,oórgãoouentidadedeverá,noprazodeatévintedias: 

I -enviarainformaçãoaoendereçofísicooueletrônicoinformado; 

II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar reprodução ou obter 
certidão relativa à informação; 

III -comunicarquenãopossuiainformaçãoouquenãotemconhecimentodesuaexistência; 

IV -indicar,casotenhaconhecimento,oórgãoouentidaderesponsávelpelainformaçãoouqueadetenha; 

V -indicarasrazõesdanegativa,totalouparcial,doacesso. 
 

§ 2º Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volume de 
documentos, ou 
amovimentaçãododocumentopudercomprometersuaregulartramitação,seráadotadaamedidaprevistanoinci
soIIdo 
§1º. 

§3ºQuandoamanipulaçãopuderprejudicaraintegridadedainformaçãooudodocumento,oórgãoouentid
ade 
deveráindicardata,localemodoparaconsulta,oudisponibilizarcópia,comcertificaçãodequeconferecomoorigin
al. 

§ 4º Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 3º , o requerente poderá solicitar que, 
às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não 
ponha em risco a integridade do documento original. 

 

Art.16.Oprazopararespostadopedidopoderáserprorrogadopordezdias,mediantejustificativaencaminh
ada ao requerente antes do término do prazo inicial de vinte dias. 

Art. 17. Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em outro 
meio de acesso universal, o órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto ao local e modo para 
consultar, obter ou reproduzir a informação. 

Parágrafoúnico.Nahipótesedocaputoórgãoouentidadedesobriga-
sedofornecimentodiretodainformação, 
salvoseorequerentedeclararnãodispordemeiosparaconsultar,obteroureproduzirainformação. 

Art. 18. Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de documentos, o Poder 
Legislativo, observado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente Guia 
parapagamentodoscustosdosserviçosedosmateriaisutilizados. 

Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, contado da 
comprovação do pagamento pelo requerente ou da entrega de declaração de pobreza por ele firmada, nos 
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termos da Lei nº 7.115, de1983, ressalvadas hipóteses justificadas em que, devido ao volume ou ao estado 
dos documentos, a reprodução demande prazo superior. 

Art. 19. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, no prazo de resposta, 
comunicação com: 

I -razõesdanegativadeacessoeseufundamentolegal; 

II -possibilidadeeprazoderecurso,comindicaçãodaautoridadequeoapreciará;e 

III -possibilidadedeapresentaçãodepedidodedesclassificaçãodainformação,quandoforocaso,com 
indicação da autoridade classificadora que o apreciará. 

§1ºAsrazõesdenegativadeacessoainformaçãoclassificadaindicarãoofundamentolegaldaclassificação,a 
autoridadequeaclassificoueocódigodeindexaçãododocumentoclassificado. 

§ 2º O Poder Legislativo disponibilizará formulário padrão para apresentação de recurso e de pedido 
de desclassificação. 

Art.20.Oacessoadocumentopreparatórioouinformaçãonelecontida,utilizadoscomofundamentodetom
ada dedecisãooudeatoadministrativo,seráasseguradoapartirdaediçãodoatooudecisão. 

 

Seção IV 

DosRecursos 

Art. 21. No caso de negativa de acesso à informação ou de não fornecimento das razões da negativa 
do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à 
autoridade hierarquicamente superior à que adotou a decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de cinco 
dias, contado da sua apresentação. 

Parágrafo único. Desprovido o recurso de que trata o caput,poderá o requerente apresentar recurso 
no prazo 
dedezdias,contadodaciênciadadecisão,àautoridademáximadoórgãoouentidade,quedeverásemanifestarem 
cinco dias contados do recebimento do recurso. 

Art. 22. No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à informação, o requerente poderá 
apresentar 
reclamaçãonoprazodedezdiasàautoridadedemonitoramentodequetrataoart.40daLeinº12.527,de2011,que 
deverá se manifestar no prazo de cinco dias, contado do recebimento da reclamação. 

§1ºOprazoparaapresentarreclamaçãocomeçarátrintadiasapósaapresentaçãodopedido. 
 

§ 2º A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá designar outra autoridade que lhe seja 
diretamente subordinada como responsável pelo recebimento e apreciação da reclamação. 

Art. 23. Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único do art. 21 ou infrutífera a reclamação de 
que trata o art. 22, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
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decisão, à Mesa Diretora da Câmara, que deverá se manifestar no prazo de cinco dias, contado do 
recebimento do recurso. 

§1ºAMesa Diretora da Câmarapoderádeterminarqueoórgãoouentidadepresteesclarecimentos. 

§ 2º Provido o recurso, a Mesa Diretora da Câmara fixará prazo para o cumprimento da decisão pelo 
órgão ou entidade. 

Art.24.Nocasodenegativadeacessoàinformação,ouàsrazõesdanegativadoacessodequetrataocaput do 
art. 21, desprovido o recurso pela Mesa Diretora da Câmara, o requerente poderá apresentar, no prazo de 
dez dias, contado da ciência da decisão, recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
observados os procedimentos previstos no Capítulo VI. 

CAPÍTULOV 

DASINFORMAÇÕESCLASSIFICADASEMGRAUDESIGILO 

SeçãoI 

DaClassificaçãodeInformaçõesquantoaoGrauePrazosdeSigilo 

Art.25.Sãopassíveisdeclassificaçãoasinformaçõesconsideradasimprescindíveisàsegurançadasociedade 
ou do Estado, cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: 

 

I -pôremriscoadefesaeasoberanianacionaisouaintegridadedoterritórionacional; 

II -prejudicaroupôremriscoaconduçãodenegociaçõesouasrelaçõesdoMunicípio; 

III - prejudicar ou pôr em risco informações fornecidas em caráter sigiloso por outros Municípios, 
Estados ou a União; 

IV -pôremriscoavida,asegurançaouasaúdedapopulação; 

V -oferecerelevadoriscoàestabilidadefinanceira,econômicaoumonetáriadoMunicípio; 

VI -prejudicaroucausarriscoaplanosouoperaçõesestratégicosdasForçasArmadas; 

VII -
prejudicaroucausarriscoaprojetosdepesquisaedesenvolvimentocientíficooutecnológico,assimcomoa 
sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico, municipal, estadual e nacional, 
observado o disposto no inciso II do caputdo art. 6º ; 

VIII -pôremriscoasegurançadeinstituiçõesoudealtasautoridades 
municipais,nacionaisouestrangeiraseseus familiares; ou 

IX -
comprometeratividadesdeinteligência,deinvestigaçãooudefiscalizaçãoemandamento,relacionadasco
m prevenção ou repressão de infrações. 

Art. 26. A informação em posse do Poder Legislativo, observado o seu teor e em razão de sua 
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imprescindibilidadeàsegurançadasociedadeoudoEstado,poderáserclassificadanograuultrassecreto,secretoo
u reservado. 

Art. 27. Para a classificação da informação em grau de sigilo, deverá ser observado o interesse 
público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados: 

I -agravidadedoriscooudanoàsegurançadasociedadeedoEstado; e 

II -oprazomáximodeclassificaçãoemgraudesigiloouoeventoquedefinaseutermo final. 

Art. 28. Os prazos máximos de classificação são os seguintes: 

I -grauultrassecreto:vinteecincoanos; 

II -grausecreto:quinzeanos;e 

III -graureservado:cincoanos. 
 

§1ºPoderáserestabelecidacomotermofinalderestriçãodeacessoaocorrênciadedeterminadoevento,obse
rvadososprazosmáximosdeclassificação. 

  
§ 2ºExpirado o prazo de classificação sem que o órgão ou a entidade tenha tornado a informação de 

acesso público,nostermosdodispostono§4ºdoart.24daLeinº12.527,de2011,Mesa Diretora da Câmara 
notificará o setor competente para que adote as providências cabíveis no prazo de trinta dias. 

Art.29.AsinformaçõesquepuderemcolocaremriscoasegurançadoPresidentedaCâmara,Vice-Presidente 
e seus cônjuges e filhos serão classificadas no grau reservado e ficarão sob sigilo até o término do mandato 
em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 

Art.30.Aclassificaçãodeinformaçãoéde competência: 

I -nograuultrassecreto,dasseguintesautoridades: 

a) PresidentedaCâmara; 

b) Vice-PresidentedaCâmara; 
 

§1ºÉvedadaadelegaçãodacompetênciadeclassificaçãonosgrausdesigiloultrassecretoousecreto. 

§ 2º O dirigente máximo do Poder Legislativo poderá delegar a competência para classificação no 
grau reservadoaagentepúblicoqueexerçafunçãodedireção,comandoouchefia. 

§3ºÉvedadaasubdelegaçãodacompetênciadequetratao§2º. 

§4ºOsagentespúblicosreferidosno§2ºdeverãodarciênciadoatodeclassificaçãoàautoridadedelegante,no 
prazo de noventa dias.  

 
 

Se

SeçãoII 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art24%C2%A74
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Do
sPr

ocedimentosparaClassificaçãodeInformação 

Art. 31.Adecisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada no 
Termo de ClassificaçãodeInformação-TCI,econteráoseguinte: 

I -códigodeindexaçãodedocumento; 

II -graudesigilo; 

III -categorianaqualseenquadraainformação; 

IV -tipodedocumento; 

V -datadaproduçãododocumento; 

VI -indicaçãodedispositivolegalquefundamentaaclassificação; 

VII - razões da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 27, com a justificativa para o 
grau desigiloadotado;  

VII-A-
assuntoaqueserefereainformação,comadescriçãodeelementosmínimosquepermitamaidentificaçãodot
emadequetrataaclassificação; 

VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina o seu 
termo final, observados os limites previstos no art. 28; 

IX -datadaclassificação; 

X -identificaçãodaautoridadequeclassificouainformação. 

§1ºOTCIseguiráanexoàinformação. 

§ 2º As informações previstas no inciso VII do caputdeverão ser mantidas no mesmo grau de sigilo 
que a informação classificada. 

§3ºAratificaçãodaclassificaçãodequetratao§5ºdoart.30deveráserregistradanoTCI. 

Art. 32. Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em diferentes graus de 
sigilo, será atribuído ao documento tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando assegurado o 
acesso às partes não classificadaspormeiodecertidão,extratooucópia,comocultaçãodapartesobsigilo. 

Art.33.O Poder LegislativopoderáconstituirComissãoPermanentedeAvaliaçãodeDocumentosSigilosos- 
CPADS, com as seguintes atribuições: 

I -opinarsobreainformaçãoproduzidanoâmbitodesuaatuaçãoparafinsdeclassificaçãoemqualquergraude 
sigilo; 

II -assessorar a autoridadeclassificadora ou aautoridade hierarquicamente superiorquanto à 
desclassificação, 

reclassificaçãooureavaliaçãodeinformaçãoclassificadaemqualquergraudesigilo; 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

CNPJ 01.610.234/0001-13 
 

AV. SENADOR HENRIQUE DE LA ROQUE, S/N- CENTRO 
CEP:  65.921-000 

 

III -
proporodestinofinaldasinformaçõesdesclassificadas,indicandoosdocumentosparaguardapermanente, 
observado o disposto na; e 

IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassificadas e documentos classificados 
em cada grau de sigilo, a ser disponibilizado na Internet. 

SeçãoIII 

DaDesclassificaçãoeReavaliaçãodaInformaçãoClassificadaemGraudeSigilo 

Art. 34. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou por 
autoridade 
hierarquicamentesuperior,medianteprovocaçãooudeofício,paradesclassificaçãooureduçãodoprazodesigilo. 

Parágrafoúnico.Paraocumprimentododispostonocaput,alémdodispostonoart.27,deveráserobservado: 

I -oprazomáximoderestriçãodeacessoàinformação,previstonoart.28; 

II -
oprazomáximodequatroanospararevisãodeofíciodasinformaçõesclassificadasnograuultrassecretoou 
secreto, previsto no inciso I do caputdo art. 47; 

III -apermanênciadasrazõesdaclassificação; 

IV -apossibilidadededanosouriscosdecorrentesdadivulgaçãoouacessoirrestritodainformação;e 

V -apeculiaridadedasinformaçõesproduzidasnoexteriorporautoridadesouagentespúblicos. 

Art. 35. O pedido de desclassificação ou de reavaliação da classificação poderá ser apresentado ao 
Poder Legislativo independentemente de existir prévio pedido de acesso à informação. 

Parágrafo único. O pedido de que trata o caputserá endereçado à autoridade classificadora, que 
decidirá no prazo de trinta dias. 

Art. 36. Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação pela autoridade classificadora, o 
requerente poderáapresentarrecursonoprazodedezdias,contadodaciênciadanegativa,àMesa Diretora da 
Câmara, que decidirá no prazo de trinta dias. 

 

Seção IV 

DisposiçõesGerais 

Art. 37. As informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto serão definitivamente 
preservadas, nos termos da Lei nº 8.159, de 1991,observados os procedimentos de restrição de acesso 
enquanto vigorar o prazo da classificação. 

Art. 38. As informações classificadas como documentos de guarda permanente que forem objeto de 
desclassificação serão encaminhadas ao Arquivo da Câmara, parafinsdeorganização,preservaçãoeacesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8159.htm
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Art. 49. As informações sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos praticada por 
agentes 
públicosouamandodeautoridadespúblicasnãopoderãoserobjetodeclassificaçãoemqualquergraudesigilonem 
ter seu acesso negado. 

Art.40.Nãopoderásernegadoacessoàsinformaçõesnecessáriasàtutelajudicialouadministrativadedireito
s fundamentais. 

Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões que demonstrem a existência de nexo entre 
as informações requeridas e o direito que se pretende proteger. 

Art. 41. O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo 
ficarão restritosapessoasquetenhamnecessidadedeconhecê-
laequesejamcredenciadassegundoasnormasfixadaspela Mesa Diretora da 
Câmara,semprejuízodasatribuiçõesdeagentespúblicosautorizadosporlei. 

Art. 42.O Presidente da Câmara adotará as providências necessárias para que o pessoal a elas 
subordinado conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de segurança para tratamento de 
informações classificadas em qualquer grau de sigilo. 

Parágrafoúnico.Apessoanaturalouentidadeprivadaque,emrazãodequalquervínculocomoPoderPúblico
, executar atividades de tratamento de informações classificadas, adotará as providências necessárias para 
que seus 
empregados,prepostosourepresentantesobservemasmedidaseprocedimentosdesegurançadasinformações. 

Art.43.AMesa Diretora da Câmara fará publicaranualmente,atéodia1ºdejunho,emsítiona Internet: 

I -roldasinformaçõesdesclassificadasnosúltimosdozemeses; 

I -roldasinformaçõesclassificadasemcadagraudesigilo,quedeveráconter: 

a) códigodeindexaçãodedocumento; 

b) categorianaqualseenquadraainformação; 

 c) indicaçãodedispositivolegalquefundamentaaclassificação;

d) data da produção da informação, data da classificação e prazo da 
classificação; e  

e)  assuntodainformaçãoclassificadadequetrataoincisoVII-A docaputdoart.31;  

 

 

II -
relatórioestatísticocomaquantidadedepedidosdeacessoàinformaçãorecebidos,atendidoseindeferido
s; 

 

III -informaçõesestatísticasagregadasdosrequerentes. 
 
Parágrafoúnico.Qualquerrevisãooureavaliaçãodasinformaçõesclassificadas,quantoaograudesigiloouao prazo 
de classificação, será atualizada, no prazo de trinta dias, no rol previsto no inciso II do caput.
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CAPÍTULOVI 

DACOMISSÃOMISTADEREAVALIAÇÃODEINFORMAÇÕESCLASSIFICADAS 

Art.44. A 
ComissãoMistadeReavaliaçãodeInformações,instituídanostermosdo§1ºdoart.35daLeinº12.527,de2011,serái
ntegradapelostitularesdosseguintesórgãos: 

I –Mesa Diretora da Câmara,queapresidirá; 

 
II–Comissão de Redação e Justiça;  

 
III-Procuradoria-GeraldaCâmara;  
 

Parágrafoúnico.CadaintegranteindicarásuplenteaserdesignadoporatodoPresidentedaComissão.

Art. 45. Compete à Comissão Mista de Reavaliação de Informações : 

I -
rever,deofíciooumedianteprovocação,aclassificaçãodeinformaçãonograuultrassecretoousecretoousua 
reavaliação, no máximo a cada quatro anos; 

 
II - requisitar da autoridade que classificar informação no grau ultrassecreto ou secreto 

esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral, da informação, quando as informações constantes do TCI 
não forem suficientes para a revisão da classificação; 

III -decidirrecursosapresentadoscontradecisãoproferida. 
 

Art. 46. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações se reunirá, ordinariamente, sempre que 
convocada por seu Presidente. 

Parágrafoúnico.Asreuniõesserãorealizadascomapresençadenomínimoquatrointegrantes. 

Art.47.Osrequerimentosdeprorrogaçãodoprazodeclassificaçãodeinformaçãonograuultrassecreto,aqu
e 
serefereoincisoIVdocaputdoart.47,deverãoserencaminhadosàComissãoMistadeReavaliaçãodeInformações 
em até um ano antes do vencimento do termo final de restrição de acesso. 

Parágrafo único. O requerimento de prorrogação do prazo de sigilo de informação classificada no 
grau ultrassecreto deverá ser apreciado, impreterivelmente, em até três sessões subsequentes à data de 
sua autuação, ficandosobrestadas,atéqueseultimeavotação,todasasdemaisdeliberaçõesdaComissão. 

Art.48.AComissão Mista de Reavaliação de Informaçõesdeverá apreciar os recursos previstos no inciso 
IIIdocaputdoart.47,impreterivelmente,atéaterceirareuniãoordináriasubsequenteàdatadesuaautuação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art35%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art35%C2%A71
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Art.59.Arevisãodeofíciodainformaçãoclassificadanograuultrassecretoousecretoseráapreciadaematétr
ês sessões anteriores à data de sua desclassificação automática. 

Art.50.Asdeliberaçõesda ComissãoMistadeReavaliaçãodeInformações serão tomadas: 

I -pormaioriaabsoluta,quandoenvolveremascompetênciasprevistasnosincisosIeIVdocaputdoart.47;e 

II -pormaioriasimplesdosvotos,nosdemaiscasos. 

Parágrafo único. O Presidente da Câmara poderá exercer, além do voto ordinário, o voto de 
qualidade para desempate. 

Art. 51. A Mesa Diretora da Câmara exercerá as funções de Secretaria-Executiva da Comissão 
MistadeReavaliaçãodeInformações,cujascompetênciasserãodefinidasemregimentointerno. 

Art.52.AComissãoMistadeReavaliaçãodeInformaçõesaprovará,pormaioriaabsoluta,regimentointerno
que disporá sobre sua organização e funcionamento. 

CAPÍTULOVII 

DASINFORMAÇÕESPESSOAIS 
Art. 53. As informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem detidas pelo 

Poder Legislativo órgãos: 

I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e a pessoa a que se referirem, 
independentementedeclassificaçãodesigilo,peloprazomáximodecemanosacontardadatadesuaprodução;e 

II -
poderãotersuadivulgaçãoouacessoporterceirosautorizadosporprevisãolegalouconsentimentoexpresso da 
pessoa a que se referirem. 

Parágrafo único. Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos de que 
trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascendentes, conforme o 
disposto no 
parágrafoúnicodoart.20daLeinº10.406,de10dejaneirode2002,enaLeinº9.278,de10demaiode1996. 

Art.54.Otratamentodasinformaçõespessoaisdeveserfeitodeformatransparenteecomrespeitoàintimid
ade, vidaprivada,honraeimagemdaspessoas,bemcomoàsliberdadesegarantiasindividuais. 

Art.55.OconsentimentoreferidonoincisoIIdocaputdoart.55nãoseráexigidoquandooacessoàinformação 
pessoal for necessário: 

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e para 
utilização exclusivamente para o tratamento médico; 

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, previstos 
em lei, vedada a identificação da pessoa a que a informação se referir; 

III -aocumprimentodedecisãojudicial; 

IV -àdefesadedireitoshumanosdeterceiros;ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art20p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art20p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9278.htm
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V -àproteçãodointeressepúblicogeralepreponderante. 

Art.56.Arestriçãodeacessoainformaçõespessoaisdequetrataoart.55nãopoderáserinvocadaquando: 

I -
houverointuitodeprejudicarprocessodeapuraçãodeirregularidadesconduzidopeloPoderPúblico,emqu
eotitulardasinformaçõessejaparteouinteressado;  
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II -
asinformaçõespessoaisnãoclassificadasestiveremcontidasemconjuntosdedocumentosnecessáriosàre
cuperaçãodefatoshistóricosdemaiorrelevância;ou  

III -
forpossívelotratamentoeaproteçãododadopormeiodaocultação,daanonimizaçãooudapseudonimiza
ção das informações pessoais relativas à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem. 

Art. 57. O Presidente da Câmara poderá, de ofício ou mediante provocação, reconhecer a 
incidênciadahipótesedoincisoIIdocaputdoart.58,deformafundamentada,sobredocumentosquetenhaproduzi
do ou acumulado, e que estejam sob sua guarda. 

§ 1º Para subsidiar a decisão de reconhecimento de que trata o caput, o órgão ou entidade poderá 
solicitar a universidades, instituições de pesquisa ou outras entidades com notória experiência em 
pesquisa historiográfica a emissão de parecer sobre a questão. 

§2ºAdecisãodereconhecimentodequetrataocaputseráprecedidadepublicaçãodeextratodainformação, 
com descrição resumida do assunto, origem e período do conjunto de documentos a serem considerados 
de acesso irrestrito, com antecedência de no mínimo trinta dias. 

§ 3º Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 2º , os documentos serão considerados de 
acesso irrestrito ao público. 

§4ºNahipótesededocumentosdeelevadovalorhistóricodestinadosàguardapermanente,caberáaoPresid
ente da Câmara, 
decidir,apósseurecolhimento,sobreoreconhecimento,observadooprocedimentoprevistonesteartigo. 

Art. 58. O pedido de acesso a informações pessoais observará os procedimentos previstos no 
Capítulo IV e estará condicionado à comprovação da identidade do requerente. 

Art. 59. O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à assinatura de um termo de 
responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que fundamentaram sua autorização, 
sobre as obrigações a que se submeterá o requerente. 

§1ºAutilizaçãodeinformaçãopessoalporterceirosvincula-
seàfinalidadeeàdestinaçãoquefundamentarama autorização do acesso, vedada sua utilização de maneira 
diversa. 

§2ºAquelequeobtiveracessoàsinformaçõespessoaisdeterceirosseráresponsabilizadoporseuusoindevid
o, na forma da lei. 

Art. 60. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997, em relação à 
informação de pessoa, natural ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de órgãos ou entidades 
governamentais ou de caráter público. 

CAPÍTULOVIII 

DASENTIDADESPRIVADASSEMFINSLUCRATIVOS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9507.htm
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Art.61.Asentidadesprivadassemfinslucrativosquereceberemrecursospúblicospararealizaçãodeaçõesde 
interesse público deverão dar publicidade às seguintes informações:
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I -cópiadoestatutosocialatualizadodaentidade; 

II -relaçãonominalatualizadadosdirigentesdaentidade;e 

III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres 
realizadoscomoPoderLegislativo,respectivosaditivos,erelatóriosfinaisdeprestaçãodecontas,naformada 
legislação aplicável. 

§1ºAsinformaçõesdequetrataocaputserãodivulgadasemsítionaInternetdaentidadeprivadaeemquadro 
de avisos de amplo acesso público em sua sede. 

§ 2ºAdivulgação em sítio na Internet referida no §1º poderá ser dispensada, por decisão do órgão ou 
entidade pública, e mediante expressa justificação da entidade, nos casos de entidades privadas sem fins 
lucrativos que não disponham de meios para realizá-la. 

§ 3ºAs informações de que trata o caputdeverão ser publicadas a partir da celebração do convênio, 
contrato, 
termodeparceria,acordo,ajusteouinstrumentocongênere,serãoatualizadasperiodicamenteeficarãodisponív
eisaté cento e oitenta dias após a entrega da prestação de contas final. 

Art.62.Ospedidosdeinformaçãoreferentesaosconvênios,contratos,termosdeparcerias,acordos,ajustes
ou instrumentos congêneres previstos no art. 63 deverão ser apresentados diretamente aos órgãos e 
entidades responsáveis pelo repasse de recursos. 

Art. 62-A.As entidades com personalidade jurídica de direito privado constituídas sob a forma de 
serviço social autônomo, que sejam destinatárias de contribuições ou de recursos públicos federais 
decorrentes de contrato de gestão, e os conselhos de fiscalização profissional deverão observar o disposto 
na Lei nº 12.527, de 2011, e: 

I - divulgar, independentemente de requerimento, as informações de interesse coletivo ou geral por 
eles produzidasoucustodiadas,inclusiveaquelasaquesereferemosincisosIaVIIIdo§3ºdoart.7º,emlocaldefácil 
visualização, em sítios eletrônicos oficiais, observado o disposto no § 1º do art. 7º e no art. 8º;  

 

II -criarSIC,observadoodispostonosart.9ºeart.10.  

§ 1ºAs informações previstas no inciso I do caput devem ser fornecidas diretamente pelas entidades 
e pelos conselhos de que trata o caput e referem-se à parcela dos recursos provenientes das contribuições 
e dos demais 
recursospúblicosrecebidoseàsuadestinação,semprejuízodasprestaçõesdecontasaqueestejamlegalmenteobr
igadas.  

§2ºAplica-
seodispostonosart.55eart.58àsinformaçõespessoaisrelativasàintimidade,àvidaprivada,àhonra e à 
imagem detidas pelas entidades e pelos conselhos de que trata o caput. 

 

§3ºAdivulgaçãodasinformaçõesprevistasnoincisoIdocaputnãoexcluioutrashipótesesdepublicaçãoedivul

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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gação de informações previstas na legislação, inclusive na Lei de Diretrizes Orçamentárias.  
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§ 4ºO sistema recursal e de monitoramento deste Decreto não se aplica às entidades e aos conselhos 
de que trata o caput, salvo quanto à possibilidade de o requerente, no caso de omissão de resposta ao 
pedido de acesso à 
informação,apresentarareclamaçãoprevistanoart.22,queseráencaminhadaàautoridademáximadaentidadeo
u 
doconselhodemandado.  

§5ºAsentidadesdequetrataocaputestãosujeitas,noquecouber,àssançõeseaosprocedimentosprevistos
noart.66. 

 
 

  

C
A
P
Í

TULOIX 

DASRESPONSABILIDADES 

Art.63.Constituemcondutasilícitasqueensejamresponsabilidadedoagentepúblico: 

I -recusar-seafornecerinformaçãorequeridanostermosdesteDecreto,retardardeliberadamenteoseu 
fornecimentooufornecê-laintencionalmentedeformaincorreta,incompletaouimprecisa; 

II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou 
parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha 
conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública; 

III -agircomdolooumá-fénaanálisedospedidosdeacessoàinformação; 

IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido a informação classificada em 
grau de sigilo ou a informação pessoal; 

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de ocultação de 
ato ilegal cometido por si ou por outrem; 

 
VI -ocultardarevisãodeautoridadesuperiorcompetenteinformaçãoclassificadaemgraudesigilopara 

beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e 

VII -
destruirousubtrair,porqualquermeio,documentosconcernentesapossíveisviolaçõesdedireitoshumanos por 
parte de agentes do Estado. 

§1ºAtendidooprincípiodocontraditório,daampladefesaedodevidoprocessolegal,ascondutasdescritasno 
caputserãoconsideradas: 

I -parafinsdodispostonaLeinº8.112,de11dedezembrode1990,infraçõesadministrativas,quedeverãoser 
apenadas,nomínimo,comsuspensão,segundooscritériosestabelecidosnareferidalei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
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§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o agente público responder, também, por 
improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nº 1.079, de 10 de abril de 1950 , e nº 
8.429, de 2 de junho de 1992. 
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Art.64.Apessoanaturalouentidadeprivadaquedetiverinformaçõesemvirtudedevínculodequalquernatur
eza comoPoderPúblicoepraticarcondutaprevistanoart.65,estarásujeitaàsseguintessanções: 

I -advertência; 

II -multa; 

III -rescisãodovínculocomoPoderPúblico; 

IV -
suspensãotemporáriadeparticiparemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcomaadministraçãopúblicapor 
prazo não superior a dois anos; e 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

§1ºAsançãodemultapoderáseraplicadajuntamentecomassançõesprevistasnosincisosI,IIIeIVdocaput. 

§2ºAmultaprevistanoincisoIIdocaputseráaplicadasemprejuízodareparaçãopelosdanosenãopoderáser: 

I -
inferioraR$1.000,00(milreais)nemsuperioraR$200.000,00(duzentosmilreais),nocasodepessoanatural;
ou 

II - inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), no 
caso de entidade privada. 

§ 3ºAreabilitação referida no inciso V do caput será autorizada somente quando a pessoa natural ou 
entidade privada efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV do caput. 

§4ºAaplicaçãodasançãoprevistanoincisoVdocaputédecompetênciaexclusivadaautoridademáximado 
órgão ou entidade pública. 

§5ºOprazoparaapresentaçãodedefesanashipótesesprevistasnesteartigoédedezdias,contadodaciência 
do ato. 

CAPÍTULOX 

DOMONITORAMENTODAAPLICAÇÃODALEI 

SeçãoI 

DaAutoridadede Monitoramento 

Art.65.OPresidente da Câmara designaráservidor da Casaquelhesejadiretamentesubordinado para 
exercer as seguintes atribuições: 

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma eficiente e 
adequada aos objetivos da Lei nº 12.527, de 2011 ; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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II - avaliar e monitorar a implementação do disposto neste Decreto e apresentar à Mesa Diretora da 
Câmara sobreoseucumprimento; 

III -recomendarmedidasparaaperfeiçoarasnormaseprocedimentosnecessáriosàimplementaçãodeste 
Decreto; 

IV -orientarasunidadesnoqueserefereaocumprimentodesteDecreto;e 

V -manifestar-sesobrereclamaçãoapresentadacontraomissãodeautoridadecompetente,observadoo 
disposto no art. 22. 

Art.66.Este Decreto entra em vigor na data da sua promulgação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL, Sala das Sessões, Cidelândia, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 
PRESIDENTE DA CÂMARA. 
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